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Poder Executivo
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 30.487
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“REDUZ JORNADA DE TRABALHO,  DE  40  HORAS
PARA  20  HORAS  SEMANAIS,  da  SRA .  LUCIMAR
APARECIDA RIBEIRO PORFÍRIO,  Auxiliar Administrativo
B, matrícula nº 1254”.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 30.471
De 17 de outubro de 2023

“Prorroga o prazo da Sindicância
Administrativa  instaurada  pela
Portaria nº 30.283/23, destinada a
colher  elementos  probatórios
acerca de destino de aparelhos de
ares-condicionados  em  prédio
alugado  pela  municipalidade  e
eventuais responsabilidades.

OEXCELENTÍSSIMO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ORLÂNDIA,  Estado  de  São  Paulo,SENHOR

SÉRGIO  AUGUSTO  BORDIN  JÚNIOR,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei:

ARTIGO  1.º.Prorroga-se,  por  60  (sessenta)  dias,  o
prazodos trabalhos da Comissão de Sindicância designada
pela  Portaria  nº  30.307/23  cujo  fito  é  o  de  apurar  a
irregularidade  de  servidores  públicos,  por  razões  de
desocupamento  do  prédio  em  questão  e  a  dificuldade  de
ouvir  os  funcionários  e  demais,  com  fito  de  realização  de
relatório final.

ARTIGO 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,registre-se e afixe-se. Cumpra-se.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

CANCELAMENTO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 05/2023

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (SP), torna público o
que se segue:

Fica  SEM  EFEITO  a  publicação  da  Justificativa  de
Dispensa de Chamamento Público nº 05/2023, Termo de
Colaboração a ser celebrado entre o Município de Orlândia
e  a  OSC –  ANGELS-  Centro  de  Atividades  para  Pessoas
E s p e c i a i s  -  “ P R O J E T O  V I T Ó R I A ” ,  C N P J  n º
14.168.067/0001-44,  Publicada  no  Jornal  Oficial  de

Orlândia, Ano 2023, Número 1553, Edição Extraordinária,
no dia 10 de abril de 2023, Página 6.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 24 de Outubro (10) de 2023.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM UTILIZAÇÃO CBUQ –
CONCRETO  BETUMINOSO  USINADO  A  QUENTE,  SOBRE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE EM RUA DO JARDIM
TEIXEIRA  E  DO  JARDIM  SANTA  RITA  NO  MUNICÍPIO  DE
ORLÂNDIA – SÃO PAULO.

CONTRATADA:  DGB  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES
LTDA

DESPACHO
1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas

pelo  órgão  requisitante  (Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  Urbana)  do  município  de  Orlândia,  e  da
documentação e do parecer jurídico em anexo, ENTENDO,
AUTORIZO e DETERMINO:

a) Com fundamento no art. 57, I e §2º, da Lei Federal nº
8.666/93:

(i)  A  prorrogação  da  vigência  do  contrato  acima
descrito,  a  partir  de  25 de Outubro (10)  de 2023 –
termo inicial – até 24 de Janeiro (01) de 2024 – termo
final.

b) Com fundamento no art. 57, § 1º, V, da Lei Federal
nº 8.666/93:

(ii) A prorrogação de prazo de execução dos serviços, a
partir de 25 de Outubro (10) de 2023 – termo inicial –
até 24 de Janeiro (01) de 2024 – termo final.

2.  Seja  a  empresa  contratada  notificada:  (i)  a
comprovar a prestação e vigência da garantia contratual,
no valor de 5% (cinco por cento do valor do contrato) e (ii)
complementação da ART de seu responsável técnico.

3.  A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PORTARIA N° 30.488
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023



JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Terça-feira, 24 de outubro de 2023 ⋅ Ano 2023 ⋅ Edição nº 1687 Pág. 3

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022
realizado  pelo  Município  de  Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei  Complementar Municipal  nº.  3.544/07,  bem como as
cópias  autenticadas  dos  documentos  indicados  a
seguir,  para  serem  encaminhados  à  avaliação  médica
destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).

Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar
Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30. 488/23

Nome do Candidato
Nomeado

RG Cargo Classificação

Edelton de Castro
Silva Junior

19.081.649-78 Ajudante Operacional 20º

Donizeti Rodrigues De
Oliveira

22.958.216-3 Ajudante Operacional 21º

Maiara Jessica D
Oliveira

47.166.182 Ajudante Operacional 22º

Elisângela Maria Dos
Santos

411.350.64 Ajudante Operacional 23º

PORTARIA N° 30.489
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre a nomeação de
cargos de provimento efetivo

aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022
realizado  pelo  Município  de  Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;



JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Terça-feira, 24 de outubro de 2023 ⋅ Ano 2023 ⋅ Edição nº 1687 Pág. 4

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei  Complementar Municipal  nº.  3.544/07,  bem como as
cópias  autenticadas  dos  documentos  indicados  a
seguir,  para  serem  encaminhados  à  avaliação  médica
destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem

efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30. 489/23

Nome do Candidato
Nomeado

RG Cargo Classificação

Simony Farineli Alves 40.540.029-9 Psicopedagoga 01º

PORTARIA N° 30.490
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe sobre a nomeação de
cargos de provimento efetivo

aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022
realizado  pelo  Município  de  Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei  Complementar Municipal  nº.  3.544/07,  bem como as
cópias  autenticadas  dos  documentos  indicados  a
seguir,  para  serem  encaminhados  à  avaliação  médica
destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
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- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30. 490/23

Nome do Candidato
Nomeado

RG Cargo Classificação

Ana Helena Bento
Marques Da Silva

59.033.133-4 Atendente de Recepção 05º

PORTARIA N° 30.491
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo

aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022
realizado  pelo  Município  de  Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei  Complementar Municipal  nº.  3.544/07,  bem como as
cópias  autenticadas  dos  documentos  indicados  a
seguir,  para  serem  encaminhados  à  avaliação  médica
destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
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individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30. 491/23

Nome do Candidato
Nomeado

RG Cargo Classificação

Jacqueline Cristina De
Oliveira Silva

42.107.423-1 Psicólogo 04º

Laís Pimenta Ferreira 49.153.717-7 Psicólogo 01º PCD

Henrique Giazzi
Senhorini

56.812.947-7 Psicólogo 05º

PORTARIA N° 30.492
DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022
realizado  pelo  Município  de  Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público

nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.
Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta

portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei  Complementar Municipal  nº.  3.544/07,  bem como as
cópias  autenticadas  dos  documentos  indicados  a
seguir,  para  serem  encaminhados  à  avaliação  médica
destinada à deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;
- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site

TRF3, Cível e Criminal);
- Certidão Negativa do Tribunal de Justiça Estadual (Site

TJSP, Cível e Criminal);
- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei

8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão, se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
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que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 24 de outubro de 2023.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 30. 492/23

Nome do Candidato
Nomeado

RG Cargo Classificação

Laura Masson Beloti 53.256.996-9 Assistente Social 03º

Hugo Zanchetta
Otaviano

46.041.389-2 Assistente Social 04º

Lucélia Cardoso De
Souza

40.444.543 Assistente Social 01ª PCD

...........................................................................................................
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CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E RESULTADO FINAL DE 

APROVADOS – CANDIDATO SUB JUDICE 
 

 
Em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo 1001493-44.2023.8.26.0404, publica-

se a Retificação do Resultado Definitivo da Investigação Social e Resultado Final de Aprovados, em 

caráter sub judice, tornando o candidato Guilherme Gomes Ataides aprovado no Concurso Público 

da Prefeitura Municipal de Orlândia, no cargo de Guarda Civil Municipal – Masculino.  

 

Resultado Definitivo da Investigação Social: 
 

Inscrição Nome Resultado 

422012853 Guilherme Gomes Ataides Indicado Sub Judice 

 

Resultado Final de Aprovados: 
 

Inscrição Nome Nota Final Situação Classificação 

422012853 Guilherme Gomes Ataides 27 Aprovado Sub Judice 3º 

 
 

Torna pública, ainda, que em razão da alteração acima, os candidatos classificados a partir das 

posições seguintes do candidato, ora incluído/retificado, ficam reclassificados. 

 
 

INSTITUTO CONSULPLAN 

Edital - Outros
Edital - Outros
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RESULTADO FINAL DE APROVADOS 

 

 

 

BOMBEIRO MUNICIPAL 

ORLÂNDIA (SP) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

EDITAL Nº 02, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 
 

Teste de 

Prova Avaliação Aptidão Investigação Avaliação Nota 
Inscrição Nome Nascimento Objetiva Psicológica Física Social Médica Final Situação Classificação 

 

422003709 Eliana Cristina De Sousa 20/05/1980 26 Apto Apto 26 Aprovado 1º 

422002054 Matheus Scandelari Marani 02/07/1993 22 Apto Apto 22 Aprovado 2º 

422003715 Caio Henrique De Oliveira Sousa 20/03/2001 22 Apto Apto 22 Aprovado 3º 

Resultados
Resultados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

EDITAL Nº 02, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO 

ORLÂNDIA (SP) 
 

Prova 

 

Avaliação 

Teste de 

Aptidão 

 

Investigação Avaliação 

 

Nota 
Inscrição Nome Nascimento Objetiva Psicológica Física Social Médica Final Situação Classificação 

 

422001483 Letícia Dos Santos Dutra 22/03/1998 23 Recomendado Apto Indicado Apto 23 Aprovado 1º 

422010712 Daisa Fernanda Miguel 25/03/1999 23 Recomendado Apto Indicado Apto 23 Aprovado 2º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

EDITAL Nº 02, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO 

ORLÂNDIA (SP) 
 

Prova 

 

Avaliação 

Teste de 

Aptidão 

 

Investigação Avaliação 

 

Nota 
Inscrição Nome Nascimento Objetiva Psicológica Física Social Médica Final Situação Classificação 

 

422012773 Marllon Alexandre Machado Bento 21/05/1991 29 Recomendado Apto Indicado Apto 29 Aprovado 1º 

422012827 Samuel Do Nascimento Prado 29/06/1989 28 Recomendado Apto Indicado Apto 28 Aprovado 2º 

422012853 Guilherme Gomes Ataides 15/02/1976 27 Recomendado Apto Indicado Apto 27 Aprovado Sub Judice 3º 

422003189 Lorenzo Alonso Coradim Joi 20/07/1998 27 Recomendado Apto Indicado Apto 27 Aprovado Sub Judice 4º 

422000669 Thiago Zilli Antunes 18/11/1996 25 Recomendado Apto Indicado Apto 25 Aprovado 5º 

422003127 Camilo De Leles Ferreira Da Silva 19/07/1974 24 Recomendado Apto Indicado Apto 24 Aprovado 6º 

422007073 Felipe Correa de Melo 12/01/1998 24 Recomendado Apto Indicado Apto 24 Aprovado Sub Judice 7º 

422004682 Rafael Cicero Da Silva 03/07/1983 22 Recomendado Apto Indicado Apto 22 Aprovado Sub Judice 8º 

422001296 Manoel Claudio Da Silva Junior 02/07/1993 22 Recomendado Apto Indicado Apto 22 Aprovado Sub Judice 9º 

422008783 Milton Fernando De Oliveira Sobrinho 15/05/1987 22 Recomendado Apto Indicado Apto 22 Aprovado 10º 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo

Eu, Luiz Carlos Vilarim, Presidente da Câmara Municipal
de  Orlândia,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  minhas
atribuições  legais  e  regimentais,  venho  por  meio  deste
tornar público que, no dia 20 de setembro de 2023,
deu-se  a  extinção,  pelo  advento  de  seu termo final,
do  Contrato  Administrativo  nº  09/2022,  firmado  nos
autos  do  Processo  Administrativo  nº  12/22,  via
contratação  direta  por  dispensa  de  licitação  nos
termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021,
referente à prestação dos serviços de criação, implantação
e manutenção do site institucional da Câmara Municipal de
Orlândia.  São  dos  dados  do  supramencionado  Contrato
Administrativo  nº  09/2022:  Contratante:  Câmara
Municipal  de  Orlândia,  CNPJ  nº  52.396.363-/0001-91.
Contratado:  Riflert  Comércio  e  Serviços  Ltda,  CNPJ  nº
57.721.011/0001-88.  Objeto:  de  criação,  implantação  e
manutenção do site institucional da Câmara Municipal de
Orlândia. Valor Total: R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e
sessenta reais). Data do Início: 20/09/2022. Data do Fim:
20/09/2023.  Dotação  Orçamentária:  Local:  010101  –
Secretaria  Func.:  01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção
Geral  da  Secretaria  da  Câmara  Municipal.  Categ.:
3.3.90.39.00  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica. Ficha: 007.
...........................................................................................................
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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